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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2025 - Análise técnica da documentação - PLSS
SOLUCOES LTDA
4 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 18 de novembro de 2025 às 09:35
Para: "Nascimento, Wendell" <wendell.nascimento@tjam.jus.br>, SETIC <setic@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Responsável, os documentos enviados pela Licitante classificada sob análise
PLSS SOLUCOES LTDA para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios técnicos para a habilitação
da Licitante.

Sendo assim, questiona-se à SETIC:

1. Os documentos apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
2. Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica atende ao

Termo de Referência?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência

visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 18/11/2025, às 12:00H.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez

COLIC/TJAM

5 anexos

Certificado Teclib-GLPI PLSS.pdf
212K

Atestado Técnico P M Carambei PR.pdf
621K

ANEXO I - Declaração Conjunta PLSS.pdf
198K

Atestado Técnico Postos Mahle.pdf
195K

Atestado Técnico Prestes - PLSS.pdf
512K

Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br> 18 de novembro de 2025 às 12:02
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: SETIC <setic@tjam.jus.br>

Boa tarde, 

   Solicito dilação de prazo de, ao mínimo, 24 horas para que os atestados sejam validados. 

​​Atenciosamente,
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Wendell M. do Nascimento​ - Assistente de Aquisiç​ões e Contratos
​​​Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC
[Texto das mensagens anteriores oculto]

COLIC <colic@tjam.jus.br> 18 de novembro de 2025 às 12:06
Para: Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>
Cc: SETIC <setic@tjam.jus.br>
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Senhores / Senhoras,

Dilação de prazo concedida para responder esta Diligência até o dia 19/11/2025, às 12:00H.

Atenciosamente,

Anna Andrade

COLIC/TJAM

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br> 19 de novembro de 2025 às 12:50
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: SETIC <setic@tjam.jus.br>

Boa tarde, 

     Segue a manifestação desta Secretaria quanto aos atestados e demais documentos encaminhados, em fase de habilitação, da
empresa PLSS SOLUCOES LTDA.

1. A empresa demonstrou, e foi possível validar, que é parceira oficial da GLPI/TECLIB, cumprindo integralmente o disposto no
item 15.3.4.5 do Edital
2. Dos três (3) Atestados de Capacidade Técnica submetidos, apenas o emitido pela Prefeitura Municipal de Carambeí continha
informações de contato para fins de validação. Não obstante o esforço desta Secretaria em estabelecer contato, não foi obtida
resposta ou confirmação dos dados contidos no referido atestado.

Diante do exposto e visando a completa e devida comprovação da capacidade técnica da proponente, esta Secretaria solicita que
a empresa seja diligenciada a fim de que encaminhe documentação complementar que possa ratificar e validar as informações
contidas nos atestados de capacidade técnica apresentados.

--
Atenciosamente,
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Wendell M. do Nascimento - Assistente de Aquisições e Contratos
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

[Texto das mensagens anteriores oculto]


